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Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 815, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a prestação de apoio finan-
ceiro pela União aos entes federativos que
recebem o Fundo de Participação dos Mu-
nicípios - FPM, no exercício de 2018.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a transferir aos entes fe-
derativos que recebem o Fundo de Participação dos Municípios -
FPM, no exercício de 2018, a título de apoio financeiro, o valor de
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), conforme os critérios e
as condições estabelecidos nesta Medida Provisória, com o objetivo
de superar dificuldades financeiras emergenciais.

Parágrafo único. A parcela que caberá a cada um dos Mu-
nicípios será calculada e entregue aos entes federativos nas mesmas
proporções aplicáveis ao FPM para o ano de 2018, na forma fixada
pelo Poder Executivo federal, após a aprovação do crédito orça-
mentário para essa finalidade.

Art. 2º Os recursos transferidos na forma estabelecida nesta
Medida Provisória serão aplicados pelos entes federativos preferen-
cialmente nas áreas de saúde e educação.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Esteves Pedro Colnago Junior

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 816, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Cria cargos em comissão para compor os
Conselhos de Supervisão dos Regimes de
Recuperação Fiscal dos Estados e do Dis-
trito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal,
três cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS de nível 6, destinados à composição dos Conselhos de
Supervisão dos Regimes de Recuperação Fiscal dos Estados e do
Distrito Federal, instituídos pela Lei Complementar nº 159, de 19 de
maio de 2017.

§ 1º Os Conselhos de Supervisão ficarão vinculados ao Mi-
nistério da Fazenda.

§ 2º Os membros de que tratam os incisos I e II do § 1º do
art. 6º da Lei Complementar nº 159, de 2017, poderão participar de
até três Conselhos de Supervisão simultaneamente.

§ 3º A ocupação dos cargos de que trata o caput estará
adstrita à vigência do Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e
do Distrito Federal.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2017; 196º da Independência
e 129º da República.

MICHEL TEMER
Eduardo Refinetti Guardia
Esteves Pedro Colnago Junior

DECRETO Nº 9.253, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a execução do Septuagésimo
Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 2 (77PA-
ACE2), firmado entre a República Fede-
rativa do Brasil e a República Oriental do
Uruguai.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Oriental do Uruguai, com base no
Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram em 20 de dezembro de
1982, em Montevidéu, o Acordo de Complementação Econômica nº
2, promulgado pelo Decreto nº 88.419, de 20 de junho de 1983; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil e da República Oriental do Uruguai, com base no
Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram em 9 de dezembro de
2016, em Montevidéu, o Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional
ao Acordo de Complementação Econômica nº 2;

D E C R E TA :

Art. 1º O Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao
Acordo de Complementação Econômica nº 2, entre a República Fe-
derativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai, de 9 de de-
zembro de 2016, anexo a este Decreto, será executado e cumprido
integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Eduardo Refinetti Guardia
Marcos Pereira

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 2

CELEBRADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO

BRASIL E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil e da
República Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos Go-
vernos segundo poderes que foram outorgados em boa e devida for-

ma, depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associação
Latino-Americana de Integração (ALADI).

CONSIDERANDO:

A necessidade de contar com um instrumento que regule as
condições de acesso ao comércio bilateral para produtos provenientes
de zonas francas.

Que as condições de acesso estabelecidas no Septuagésimo
Segundo Protocolo Adicional ao ACE 2 têm vigência até o 31 de
dezembro de 2016.

CONVÊM EM:

Artigo 1º - Prorrogar o prazo estabelecido no Artigo 1º do
Septuagésimo Segundo Protocolo Adicional ao ACE 2, para os pro-
dutos listados no mesmo e de acordo com as condições estabelecidas
no referido Protocolo, até 31 de dezembro de 2017.

Artigo 2º - O presente Protocolo Adicional entrará em vigor
simultaneamente no território de ambas as Partes na data em que a
Secretaria-Geral da ALADI comunique haver recebido dos dois paí-
ses a notificação de que foram cumpridas as formalidades necessárias
para sua aplicação.

Artigo 3º - A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas
aos Governos dos países signatários.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos nove dias do mês
de dezembro de dois mil e dezesseis, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:)
Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Maria da Graça
Nunes Carrion; Pelo Governo da República Oriental do Uruguai: Juan
Alejandro Mernies Falcone.

DECRETO Nº 9.254, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Decreto nº 7.217, de 21 de junho
de 2010, que regulamenta a Lei nº 11.445,
de 5 de janeiro de 2007, que estabelece
diretrizes nacionais para o saneamento bá-
sico.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007,

D E C R E TA :

Art. 1º O Decreto nº 7.217, de 21 de junho de 2010, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 26. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º Após 31 de dezembro de 2019, a existência de plano de
saneamento básico, elaborado pelo titular dos serviços, será con-
dição para o acesso aos recursos orçamentários da União ou aos
recursos de financiamentos geridos ou administrados por órgão
ou entidade da administração pública federal, quando destinados
a serviços de saneamento básico." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 29 de dezembro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Alexandre Baldy de Sant'Anna Braga
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